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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MESQUITA 
Gabinete do Vereador Zé Chaleira

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MESQUITA 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9 073/2025

AUTOR: VEREADOR ZÉ CHALEIRA

"Concede o título de Cidadão

Honorário da cidade de Mesquita 
ao Ilustre o Senhor André Dantas".

Art. I9 Fica concedido o título de cidadão do Município de Mesquita ao

Senhor André Dantas.

Art. 2 Este Decreto entra errbytóor na data da sua publicação.

VEREADO É CHALEIRA

VEREADOR VINNY

VEREADOR LEO PRIMO

VEREADOR GELSON HENRIQUE

JUSTIFICATIVA
PROPONHO Á MESA DIRETORA, NA FORMA REGIMENTAL, TÍTULO DE 

CIDADÃO HONORÁRIO DA CIDADE DE MESQUITA - PELOS RELEVANTES 
TRABALHOS PRESTADOS Á POPULAÇÃO MESQUITENSE. 

ASSIM COMO RECONHECIMENTO POR SEU ESFORÇO E CAPACIDADE, 
NADA MAIS JUSTO QUE PRESTARMOS ESTA MERECIDA HOMENAGEM, 

FAZENDO INSERIR NOS ANAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE MESQUITA, E 
PRESENTE HONRARIA.

O PASTOR ANDRÉ DANTAS DEDICA HÁ 2025 ANOS SUA VIDA AO 
MINISTÉRIO PASTORAL, LEVANDO A PALAVRA DE DEUS E REALIZANDO 

OBRAS SOCIAISEM PROL DAS COMUNIDADES. CASADO HÁ 25 ANOS 
COM DENISE DANTAS, É PAI DE TRÊS FILHOS, CAIO, LUCAS E 

ANDRESSA. E SEMPRE COLOCOU A FAMÍLIA COMO SUA BASE DE FORÇA E 
INSPIRAÇÃO.

PLENÁRIO VEREADOR FLÁVIO NAKAN, 21 DE AGOSTO DE 2025
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